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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

ATO N.º 076/2025 – NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 

Abreulândia-TO, resolve: 

 

NOMEAR: 

 

Nomear o Senhor  DARIO PEREIRA WANDERLEY para exercer o 

cargo comissionado de SUPERINTENDENTE,  com lotação na 

Secretaria Municipal da Fazenda a partir de primeiro de março 

de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos seis (06) dias do mês de março (03) do ano dois 

mil e vinte e cinco (2025).  

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

ATO N.º 077/2025 – NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 

Abreulândia-TO, resolve: 

 

NOMEAR: 

 

Nomear a Senhora  JACQUELINE MARTINS BRITO para exercer 

o cargo comissionado de DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 

R.H,  com lotação na Secretaria Municipal de Administraçao e 

Planejamento a partir de primeiro de março de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos seis (06) dias do mês de março (03) do ano dois 

mil e vinte e cinco (2025).  

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

ATO N.º 078/2025 – NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 

Abreulândia-TO, resolve: 

 

NOMEAR: 

 

Nomear a Senhora PABLINNY DOMINGAS AMANCIO para 

exercer o cargo comissionado de ENTREVISTADORA DO BOLSA 

FAMILIA, a partir de primeiro de março de 2025. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos seis (06) dias do mês de março(03) do ano dois 

mil e vinte e cinco (2025).  

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMVÊNIOS 

 

NOTIFICAÇÃO ATRASO DE ENTREGA DE MERCADORIAS 

 

A empresa 

Participante do pregão eletrônico nº 012/2024 

Contrato nº 146/2024 

BEST HYDRO COMERCIAL LTDA 

RUA FRITZ SPERNAU – CEP 89055200 MUNICIPIO BLUMENAU 

SC. 

 

A Secretaria Municipal de Administração de Abreulândia-TO, 

vem por meio de sua Procuradoria geral do município, e; 

Considerando os termos do Pregão Eletrônico de nº 012/2024, 

Processo Licitatório nº 881/2024, 002/2024, cujo objeto é 

aquisição de material de construção para atender a demanda 

da secretaria municipal de administração, gabinete, obras, 

agricultura, e meio ambiente. No sistema registro de preço.  

Considerando os artigos 54,55,58,77,78 da lei 8.666/93, os 

quais trata dos contratos administrativos; 

Considerando a cláusula terceira das referidas Atas de Registo 

de Preços, o qual no seu item 3.1 estabelece o prazo de entrega 

do objeto; 

Considerando que o referido prazo não fora cumprido, 

conforme consta as solicitações realizadas, na data do dia 24 

de fevereiro de 2025, e seu descumprimento já está 

provocando graves transtornos ao município de Abreulândia-

TO, uma vez que as mercadorias solicitadas ainda não foram 

entregues; 

Considerando que o descumprimento, total ou parcial do 

Contrato/ARP, acarreta a desclassificação da empresa, com as 

consequências previstas no edital e na legislação, produzindo 

as consequências de ordem civil, administrativa e fiscal, além 

de outras sanções previstas na cláusula oitava das referidas 

ATAS e nos artigos 86 e 87 da lei 8666/93; 

 

RESOLVE NOTIFICAR a empresa BEST HYDRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 52.919.905/0001-63, situada na  RUA  FRITZ SPERNAU – 

CEP 89055200  MUNICIPIO BLUMENAU – SC, doravante 

determinada CONTRATADA, para que cumpra o objeto do 

contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento desta notificação, sob pena de aplicação das 

sansões legais cabíveis ao caso, dentre elas a desclassificação 

da empresa na referida ata de registro de preços, multas legais 

e contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade 

para contratar com a administração pública, ou então 

apresente justificativa devidamente fundamentada no prazo 

de 48h (quarenta e oito horas) após recebimento desta, para o 

atraso na entrega da referida mercadoria, o qual, caberá ao 

município de Abreulandia-TO, por sua aceitação. 

 

Após o discurso do citado prazo, este não tendo êxito, será 

realizada a desclassificação/exclusão da empresa do referido 

Ata de Registro de Preços nº 012/2024 e imediatamente aberto 

o processo de apuração de inidoneidade da referida empresa 

para contratar com a administração pública. 

 

Abreulândia-TO, 06/03/2024. 

 

THIAGO RIBEIRO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração 

 

GILDOMAN RIBEIRO CHAVES 

Fiscal de Contrato 

 

EXTRATO DE CONTRATO 149/2025 

 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 11.291.254/0001-22, com sede 

administrativa na Rua Jose Lopes de Figueiredo, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: RAIMUNDO PEREIRA NOGUEIRA, brasileiro, 

casado, portador(a) do RG n.º 645073 SSP/TO, inscrito(a) no 

CPF sob o  n.º 017.662.211-06, residente e domiciliado na Rua 

19 , s/nº, centro, Abreulândia-TO. 

 

VALOR: R$ 15.180,00 (quinze mil e cento e oitenta  reais), 

dividido em 10 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.518,00 ( 

um mil e quinhentos e dezoito reais) 

 

VIGÊNCIA: De 01 de março de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 
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EXTRATO DE CONTRATO 150/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 11.291.254/0001-22, com sede 

administrativa na Rua Jose Lopes de Figueiredo, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: VALDISON CRAVEIRO ALVES DE SOUZA, 

brasileiro, divorciado, portador(a) do RG n.º 120400 SEJSP/TO, 

inscrito(a) no CPF sob o  n.º 828.019.081-34, residente e 

domiciliada na Rua 14 s/nº, centro, Abreulândia-TO. 

 

VALOR: R$ 15.180,00 (quinze mil e cento e oitenta  reais), 

dividido em 10 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.518,00 ( 

um mil e quinhentos e dezoito reais) 

 

VIGÊNCIA: De 01 de março de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 151/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 

administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: GENILSON SILVA,  brasileira(o), casado, 

portador(a) do RG n.º 005.223 2ª VIA SSP/TO, inscrito(a) no CPF 

sob o  n.º 738.576.961-68,  residente e domiciliado no P.A 

Baronesa, zona rural, nesta cidade de Abreulândia/TO. 

 

VALOR: R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois  reais), dividido 

em 4 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.518,00 ( um mil e 

quinhentos e dezoito reais) 

 

VIGÊNCIA: De 01 de março de 2025 a 30 de junho a 2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 152/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica 

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 

37.425.451/001-80, com sede administrativa na Av. José Lopes 

Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO., CEP 77.693-000. 

 

CONTRATADO: LUCAS CASTRO NOGUEIRA,  brasileiro, solteiro, 

portador(a) do RG n.º 1.333.435, SSP/TO inscrito(a) no CPF sob 

o  n.º 080.140.851-24,  residente e domiciliado na Rua 11, s/nº, 

centro, nesta cidade de Abreulândia-TO. 

 

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 10 parcelas 

mensais e sucessivas de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

 

VIGÊNCIA: De 01 de junho de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

EXTRATO DE DISTRATO 013/2025 DO CONTRATO 117/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica 

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 

37.425.451/001-80, com sede administrativa na Av. José Lopes 

Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO., CEP 77.693-000. 

 

CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE FRANCA DOS SANTOS,  

brasileiro, solteiro, portador(a) do RG n.º 822.231  SSP/TO, 

inscrito(a) no CPF sob o  n.º 048.893.561-00,  residente e 

domiciliado na Av. Joaquim Noleto, s/nº, centro, nesta cidade 

de Abreulândia-TO. 

DATA DO DISTRATO: 06 de março de 2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

EXTRATO DE DISTRATO 14/2025 DO CONTRATO 147/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 

30.047.887/0001-34, com sede administrativa na na Rua José 

Lopes de Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO 

 

CONTRATADO: LAUSANNE ALVES DE ABREU,  brasileira, 

solteira, portador(a) do RG n.º 290653 SSP/TO, inscrito(a) no 

CPF sob o  n.º 846.677.881-00,  residente e domiciliado na Rua 

7 De Setembro, s/n, centro, nesta cidade de Abreulândia-TO. 

DATA DO DISTRATO: 01 de março de 2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 
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